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Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o incluso Projeto
de Lei que visa alterar a Lei Complementar n° 62, de 02 de fevereiro de 2009, que
institui o Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza.

No presente caso, após a realização de estudos na Zona de Proteção
Ambiental - 1, restou evidenciado que o recurso hídrico situado no setor sudoeste da
mesma teve seu curso retificado, e consequentemente com sua canalização passou
a integrar a rede de drenagem.

Desta feita, considerando a descaracterização da área mencionada, este
projeto visa atualizar e corrigir os mapas que dizem respeito a mesma, alterando
zoneamento existente.

Enunciadas, assim, as razões de minha iniciativa, submeto o assunto ao
exame dessa Câmara Municipal, renovando a Vossa Excelência, os meus protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres Pares, a
expressão da minha melhor consideração.

Paço Municipal de Fortaleza, aos v% de de 2017.

Roberto'Otóudio Rodrigues Bezerra
PREFEITO DE FORTALEZA

GAMARA MUNICIPAL•EfcFQRME&V-

PROTOCOLO N" '\Q6~~8

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR JOÃO SALMITO FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza

Rua São José, 1 • Centro • CEP 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil
853105-1464



Prefeitura de

§ Fortaleza

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N^ O l ,S / JeQ $7 DE 2017.

Altera a Lei Complementar n° 62, de 02
de fevereiro de 2009, que institui o Plano
Diretor Participativo do Município de
Fortaleza e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. Faço saber que a Câmara Municipal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica excluído dos limites da Zona de Preservação Ambiental 1 - ZPA 1 da Lei
Complementar n° 62, de 02 de fevereiro de 2009, constantes do Anexo V a que se
refere o Art. 2° da Lei Complementar n ° 202, de 13 de maio de 2015, a faixa de
preservação permanente relacionada ao riacho integrante da Microbacia B-4.1,
anteriormente existente entre as vias Avenida Washington Soares, Avenida António
Enéas Vieira (conhecida como Avenida dos Franceses), Rua Gerardo Barros
Teixeira e Rua Crispina de Freitas, no bairro Edson Queiroz.

Art. 2° Ficam alterados os seguintes mapas:

I - Anexo 1 - Mapa 1 - Macrozoneamento e Anexo 1-A, para excluir a Zona de
Preservação Ambiental 1 - ZPA 1- Faixa de Preservação dos Recursos Hídricos -
localizada entre as vias Avenida Washington Soares, Avenida António Enéas Vieira
(conhecida como Avenida dos Franceses), Rua Gerardo Barros Teixeira e Rua
Crispina de Freitas, no bairro Edson Queiroz, inserida na Macrozona Ambiental, que
passa a integrar a Macrozona de Ocupação Urbana.

II - Anexo 2 - Mapa 2 - Zoneamento Ambiental e Anexo 2-A, para excluir a Zona de
Preservação Ambiental 1 - ZPA 1- Faixa de Preservação dos Recursos Hídricos -
localizada entre as vias Avenida Washington Soares, Avenida António Enéas Vieira
(conhecida como Avenida dos Franceses), Rua Gerardo Barros Teixeira e Rua
Crispina de Freitas, no bairro Edson Queiroz, inserida na Macrozona Ambiental, que
passa a integrar a Macrozona de Ocupação Urbana.

III - Anexo 3 - Mapa 3 - Zoneamento Urbano e Anexo 3-A, para incluir a porção de
área localizada entre as vias Avenida Washington Soares, Avenida António Enéas
Vieira (conhecida como Avenida dos Franceses), Rua Gerardo Barros Teixeira e
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Rua Crispina de Freitas, no bairro Edson Queiroz, que passa a integrar a Zona de
Ocupação Moderada 2 - ZOM 2 da Macrozona de Ocupação Urbana.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em de de 2017.

ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA

Rua São José, 1 • Centro • CEP 60.060-170 Fortaleza, Ceará, Brasil
853105-1464
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